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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 072/2025 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 DECRETO Nº 072/2025
DATA: 17 de Abril de 2025.
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Suplementar e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o Art. 8º, do
parágrafo I da Lei nº 734 de 15 de outubro de 2024.
 
DECRETA
 
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a
abrir crédito adicional suplementar no valor de até R$
268.130,17 (Duzentos e Sessenta e Oito Mil Cento e Trinta
reais e Dezessete Centavos), incorporando ao Orçamento
Geral do município para o exercício financeiro de 2025 a
seguinte dotação orçamentária:
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE
001 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2034 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00 – 1056 – Auxílio Financeiro – art. 5º, Inciso
V, EC 123/2022 R$ 1.230,32
 
06 – SECRETARIA DE SAUDE
002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0007-2054 – Manutenção do CONSAMU
3.1.71.70.00.00 – 325 – Transferência Consorcio Federal R$
18.317,53
3.1.71.70.00.00 – 1064 – Assistência Financeira da União
Piso Enfermagem R$ 3.609,23
 
10.301.0007.2059 – Manutenção do Fundo Municipal de
Saúde
3.3.90.39.00.00 – 1062 – Compensação Financeira ICMS
LC - 194/2022 R$ 21.562,96
 
07 – SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E
TRANSPORTE
001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.452.008.2071 – Manutenção das atividades do Depart.
Obras e Urbanismo
3.3.90.39.00.00 – 0510 – Taxa Poder de Polícia R$ 31.830,99
3.3.90.39.00.00 – 0511 – Taxa Prestação de Serviços R$
8.172,01
 
002- DEPARTAMENTO SO SETOR DE TRANSPORTE
RODIVIARIO
26.782.0009-2072 – Manutenção do Setor de Transporte
Rodoviário
3.3.90.39.00.00 – 1057 – Auxílio Financeiro – art. 5º, EC
123/2022 R$ 2.149,43
3.3.90.39.00.00 – 1060 – Compensação Financeira ICMS –
LC 194/2022 R$ 9.156,47
 
09 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
002– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0012.6083 – Bloco de Proteção Social - SCFV
3.3.90.30.00.00 – 0934 - Bloco de Financiamento Proteção
Social Básica R$ 63.509.05
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3.3.90.32.00.00 – 0934 – Bloco de Financiamento Proteção
Social Básica R$ 100.000,00
 
08.244.0012-2087 – Manutenção do FMAS
3.3.90.48.00.00 – 806 – FEAS – Piso Paranaense Assistência
Social R$ 8.592,18
 
Art. 2º -Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo
anterior será utilizado como recursos o superávit financeiro
do exercício anterior constante apurado no encerramento
do balanço encerrado em 31 de dezembro de 2024,
conforme prevê o artigo 43, § 1º, Inciso I e II da Lei Federal
nº 4320/64, das fontes que segue:
 
Superávit Financeiro da Fonte 0325 R$ 18.317,53
Superávit Financeiro da Fonte 1056 R$1.230,32
Superávit Financeiro da Fonte 1057 R$ 2.149,43
Superávit Financeiro da Fonte 1060 R$ 9.156,47
Superávit Financeiro da Fonte 1062 R$ 21.562,96
Superávit Financeiro da Fonte 1064 R$ 3.609,23
Superávit Financeiro da Fonte 0510 R$ 31.830,99
Superávit Financeiro da Fonte 0511 R$ 8.172,01
Superávit Financeiro da Fonte 0806 R$ 8.592.18
Superávit Financeiro da Fonte 0934 R$ 163.509,05
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 17 de Abril de 2025.
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
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